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que o facto gerador do tributo surge isolado no tempo, originando, para 
o contribuinte, uma obrigação de pagamento com caráter avulso. Ou 
seja, a “taxa sobre a comercialização de produtos de saúde” aqui em 
análise não se refere a um período de tempo, mas a um momento: o da 
operação isolada sujeita à taxa, sem prejuízo de o modo de apuramento 
do montante devido pelos agentes económicos sujeitos à referida “taxa” 
ser periódico, continuado e duradouro, existindo, nos termos dos n.os 3 
e 4, do artigo 72.º, da Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, a obrigação por 
parte dos sujeitos passivos de apresentação das declarações de vendas 
mensais.

Tendo -se por assente que a norma questionada nos autos determinou 
a aplicação retroativa de uma contribuição financeira a factos ocorridos 
anteriormente à sua criação, importa decidir se esta retroatividade é ou 
não constitucionalmente admissível.

O princípio da proteção da confiança, ínsito na ideia de Estado 
de Direito democrático (artigo 2.º, da Constituição), só exclui a 
possibilidade de leis retroactivas, quando se esteja perante uma 
retroatividade intolerável, que afete de forma inadmissível e ar-
bitrária os direitos e expectativas legitimamente fundados dos 
cidadãos contribuintes.

O Tribunal Constitucional tem firmado jurisprudência no sentido de 
que a inadmissibilidade da retroactivade poderá ser aferida pela aplicação 
cumulativa, dos seguintes critérios:

a) A afetação de expectativas, em sentido desfavorável, será inad-
missível, quando constitua uma mutação da ordem jurídica com que, 
razoavelmente, os destinatários das normas dela constantes não possam 
contar;

b) e quando não for ditada pela necessidade de salvaguardar direitos 
ou interesses constitucionalmente protegidos que devam considerar -se 
prevalecentes sobre os interesses particulares afetados.

Assim sendo, poderá considerar -se que a norma do artigo 103.º, da Lei 
n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, ao fazer retroagir os efeitos do artigo 72.º, 
n.º 3, da mesma lei, à data de 1 de janeiro de 2000, viola a confiança 
dos agentes económicos abrangidos pela nova “taxa” assim criada, de 
forma inesperada e arbitrária e, consequentemente, constitucionalmente 
inadmissível?

A resposta não pode deixar de ser afirmativa.
Com efeito, sendo a “taxa sobre a comercialização de produtos 

de saúde” criada pela referida norma um tributo com uma nova con-
formação no ordenamento jurídico, aos agentes económicos por ela 
abrangidos não ocorreria que a mesma fosse aplicada retroactivamente 
a transações já efetuadas à data da entrada em vigor da lei, tornando 
impossível efetuar um planeamento económico que tivesse em conta, 
no custo dos produtos colocados no mercado, o valor cobrado a este 
título. Designadamente, perante a aplicação retroativa do referido 
tributo, as entidades sujeitas ao mesmo viram inviabilizada a pos-
sibilidade de, tal como em geral acontece nos impostos indiretos, 
repercuti -lo no consumidor final, que seria quem suportaria econo-
micamente o tributo devido, ao adquirir o bem que inclui no preço o 
valor da “taxa de comercialização”.

Desta forma, e uma vez que se não descortinam razões de interesse 
público que, no caso, sejam capazes de prevalecer sobre o valor da se-
gurança jurídica, a conclusão a extrair é a de que a confiança de agentes 
económicos na ordem jurídica foi violada, sem qualquer justificação, 
de forma arbitrária, pelo que a retroatividade é, no caso, intolerável e, 
consequentemente, constitucionalmente ilegítima.

Deste modo, apesar de se ter verificado que o preceito constitucional 
violado não foi o apontada pela decisão recorrida, confirma -se que a 
norma fiscalizada ofende um outro parâmetro constitucional — o da 
proteção da confiança  -, pelo que a recusa da sua aplicação foi legítima, 
devendo o recurso interposto ser julgado improcedente.

Decisão
Nestes termos, decide -se:
a) Julgar inconstitucional, por violação do princípio da proteção da 

confiança, ínsito no princípio do Estado de direito democrático enun-
ciado no artigo 2.º, da Constituição, a norma do artigo 103.º, da Lei 
n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, quando aplicada à liquidação da “taxa sobre 
a comercialização de produtos de saúde”, prevista no artigo 72.º do 
mesmo diploma, no período respeitante aos meses de janeiro a março 
de 2000;

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso.

Sem custas.
Lisboa, 7 de março de 2012. — João Cura Mariano — Catarina Sar-

mento e Castro — Joaquim de Sousa Ribeiro — J. Cunha Barbosa — Rui 
Manuel Moura Ramos.
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 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO NORTE

Despacho (extrato) n.º 5006/2012
Nos termos do artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, por meu despacho foi autorizada a mobilidade interna, 
na mobilidade intercarreiras, do funcionário António José da Silva 
Ferreira, da carreira de oficial de justiça/categoria de escrivão auxiliar, 
para o desempenho de funções na carreira técnica superior, mantendo 
a remuneração auferida na categoria de origem.

Publique -se.
29 de março de 2012. — O Presidente do Tribunal Central Adminis-

trativo Norte, José Maria da Fonseca Carvalho, juiz desembargador.
205948036 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 7856/2012

Processo n.º 1375/11.1TBABT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Elisabete Santos da Costa
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Elisabete Santos da Costa, estado civil: Divorciada, 
nascido(a) em 20-08-1974, freguesia de São João [Abrantes], 
NIF — 213068427, BI — 10315221, Endereço: Rua Afonso Vasquez 
Correia, 53 — 2.º Frente, Vale de Rãs, 2200-275 Abrantes.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Jorge Fialho Faus-
tino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 2475-109 Benedita.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendi-
mentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

21 de fevereiro de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Roque. — O 
Oficial de Justiça, António J. Pereira.

305772509 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 7857/2012

Processo n.º 944/10.1TBABT -F — Prestação de contas
administrador

O Dr. André Teixeira dos Santos, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a insolvente Ana Margarida Loureiro Mo-
rato, estado civil: Solteiro, nascida em 14 -02 -1977, NIF  -212799258, 
Endereço: Rua Prof. Joaquim Lopes Raposo 17, Alvega, 2205 -118 
Alvega, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Ref.ª: 2461670
09 -02 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. André Teixeira dos Santos. — 

O Oficial de Justiça, Dália da Conceição Oliveira.
305768849 




